
CPD - CONSULTORIA, PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS LTDA.-	 CNPJIMF n° 00.395.228/0001.28
NIRE/)CDF n° 532.00083540

(22) ALTERAcA0 E CONSOLIDAcAO DO CONTRArO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRSARIA
LIMITADA

Pelo presente Instrumento particular de afteraço contratual de sociedade empresarld);mad
e na meihor forma de direito, os abaixo.assinadoS:

MARIO CESAR SOUZA LIMP DE AZEVEDO, brasileiro, solteiro, empresárlo, rsidnte e
domicifiado na SQSW 303, Bloco "I", Apto 505, Setor Sudoeste, Brasilia-DF, CEP: 70.673-309, natural

de BrasIlia-DF, nascido no dia 10.09.1971, fulho de Jaime Limp de Azevedo e Alike Monteiro dè Suza,
portador da Carteira de Identkiade no 1.117.174, expedida pela SSP/DF em 09/10/1990, inscrito no
CPF/MF sob o no 583.679.261-53

ANDRÉ LUIZ SOUZA LIMP DE AZEVEDO, brasflejro, casado, empresário, residente e
domiciliacio na SQSW 303, Bloco "I", Apto 505, Setor Sudoeste, BrasIlia-DF, CEP: 70.673-309, natural
de BrasIlia/DF, nascido no dia 10.01.1973, filho de Jaime Limp de Azevedo e Aliéte Monteiro de

Souza, poitador da Carteira de Identidade n° 1.117.212, expedida pela SSP/DF em 07.06.1996,
inscrfto no CPF/MF sob o no 605.582.881.20;

NADIA MARIA BESERRA LEITE, brasileira, divorciada, psicóloga, residente e domiciliada na
SHIS QI 17, Conjunto 04, Casa 24, BrasIlia-DF, CEP: 71.645-040, natural de Iguati/cE, nascida no dia

10.12.1950, fllha de Valmi Cavalcanti Leite e Haydèe Bezerra Leite, portadora da Carteira de
Identidade n° 440.001, expedicla pela SSP/DF em 16.10.1986, inscrita no CPF/MF sob 0 n°143.984.731.91

JAIME LIMP DE AZEVEDO, brasileiro, solteiro, empresário, residente e domicillado na SHIS
QI 17, Conjunto 04, Casa 24, Brasilia-DF, CEP: 71.645-040, natural do Rio de Janeiro/RJ, nascido no
dia 11.03.1944, fllho de Mario Short de Azevedo e Elza Limp de Azevedo, portador da Carteira de
Identidade no 65.700, expedida pela SSP/DF em 27.09.1984, inscrito no CPF/MF sob o no003.119.521-00

LUCIANA LEITE LIMP DE AZEVEDO, brasileira, solteira, estudante, residente e domiciliada
no SHIS QI 17, Conjunto 04, Casa 24, Brasilia-DF, CEP: 71.645-040, natural de BrasIlia/DF, nascida no

dia 10.11.1986, filha de Jaime Limp de Azevedo e Ndia Maria Beserra Leite, portadora da Carteira de
2513.29; èxpedjda pela SSP/DF em 09.02.2005, inscrita no CPF/MF sob 00.01.303- j01-30 e,

CHRISTIAN LEITE LIMP DE AZEVEDO, 
brasileiro solteiro, estudante, residente e

ddmiciliado no - SHIS QI 17, Conjunto 04, Casa 24, Brasilia-DF, CEP: 71.645-040, natural de

Brasllia/DF, nascido no dia 11 04 1988, filho de Jaime Limp de Azevedo e Nadia Maria Beserra Leite,

portador da Crteira de Identidacle n° 2.587.065,  expedida pela SSP/DF em 10-09-2003, insc
sob  n°OOI'303 61143

ç)
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Unicos sócios da sociedade empresarial limitada CPD - CONSULTORIA, PLANE3AMENTO E
DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS LTDA, corn sede no Setor de Autarqulas Sul Quadra05,loco
"N" n° 07, Salas 1113 a 1122 - EdifIclo OAB - Asa Sul - BrasiIia/DF - CEP: 70070-913, crfta no
CNPJ/MF sob o n° 00.395.228/0001_28, reglstrada na Junta Comercial do Distrito Federal?ob o
no 532.0008354-0, por despacho do dia 07.12.1974 e alteração posterlores, resolvem, dmum
acordo, na mais perfeita harmonia e na melhor forma de direito, alterar e consolidar o on€aoci
da sociedade, mediante as cláusulas, termos e condicöes seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO EXERCICXO SOCIAL, BALANçO E DISTRIBIJIcAO DE WGROS.

Ao término de cada exercIcio social, em 31 de dezembro, os administradores prestarão contas

justificadas de sua administraço, procederido a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e
do balanço de resultado econômico.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Os lucros ou prejuIzos apurados serão lançados no balanço para posterior
distribuiçao entre Os sócios. Os lucros podero ser dlstrlbuIdos entre os sócios, na forma deliberada
pelos mesmos, mediante elaboraçao de Ata de Distribuição dos Lucros, independenternente da
participação de cada urn no capital social, devendo os prejuIzos serem suportados pelos sócios
proporcionalmente a participaçâo societária de cada urn, nos termos do art. 997, inciso VII, do Código
Civil Brasileiro,

PARAGRAFO SEGUNDO - Os lucros poderâo ser apurados antes do encerramento do exercIcio social,
por meio de balancetes ou balanços intermedlários semestrais ou em perlodos menores e distribuIdos
aos sócios, desde que previamente autorizado por deliberação dos mesmos.

PARAGRAFO TERCEIRO - Nos quatro meses seguintes ao término do exercIcio social, Os sócios
deliberarâo sobre as contas.

CLAUSULA SEGUNDA - DA CONsOLIDAcA0 DO CONTRArO SOCIAL

Con derado a evbluo dd legislação em vigor e a evoluçao dos negócios da sociedade, os sócios

resolvem formalizar urn novo contrato social, o qual fica disposto entre os mesmos corn a seguinte
redaçào

CPD - CONSULTORIA, PLANE..JAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE SISTEF4AS LTDA
CNP)/MF. n 00.395.2281000128
NIRE/)CDF n O 532.0008354-0
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Pelo presente Instrumento particular de Contrato Social da socledade empresárla Ilmitada, e na
meihor forma de direito, Os abaixo-assinados:

MARIO CESAR SOUZA LIMP DE AZEVEDO, brasileiro, solteiro, empresário, residrte e
domiciliado na SQSW 303, Bloco "I", Apto 505, Setor Sudoeste, Brasflia-DF, CEP: 70.673-309.natura1'
de BrasIlia-DF, nascido no dia 10.09. 1971, fllho de Jaime Limp de Azevedo e Alléte MonteIrodeöuz
portador da Carteira de Identidade n o 1.117.174, expedida pela SSP/DF em 09/10/1990, Irtccrito n
CPF/MF sob 0 no 583.679.261-53;

ANDRÉ LUIZ SOUZA LIMP DE AZEVEDO, brasileiro, casado, empresário, rte e
domiciliado na SQSW 303, Bloco "I", Apto 505, Setor Sudoeste, BrasIlia-DF, CEP: 70.673-3j9,ntural

de Brasulia/DF, nascido no dia 10.01.1973, filho de Jaime Limp de Azevedo e Aliéte Monteiro de

Souza, portador da Carteira de Identidade n° 1.117.212, expedida pela SSP/DF em 07.06.1996,
inscrito no CPF/MF sob o n° 605.582.881-20;

NADIA MARIA BESERRA LEITE, brasileira, divorciada, psicóloga, residente e domlciliada na
SHIS QI 17, Conjunto 04, Casa 24, BrasIlia-DF, CEP: 71.645-040, natural de Iguatci/CE, nascida no dia

10.12.1950, fllha de Valmi Cavalcanti Leite e Haydèe Bezerra Lelte, portadora da Carteira de
Identidade n° 440.001, expedida pela SSP/DF em 16.10.1986, inscrita no CPF/MF sob o no
143.984.781-91;

JAIME LIMP DE AZEVEDO, brasileiro, solteiro, empresário, residente e domiciliado na SHIS
QI 17, Conjunto 04, Casa 24, BrasIlia-DF, CEP: 71.645-040, natural do Rio de Janeiro/RJ, nascido no
dia 11.03.1944, fllho de Mario Short de Azevedo e Elza Limp de Azevedo, portador da Carteira de
Identidade no 65.700, expedida pela SSP/DF em 27.09.1984, inscrito no CPF/MF sob o no003.119.521-00;

LUCIANA LEITE LIMP DE AZEVEDO, brasileira, solteira, estudante, residente e domiciliada
no SHIS QI 17, Conjunto 04, Casa 24, BrasIlia-DF, CEP: 71.645-040, natural de BrasIlia/DF, nascida no

dia 10.11.1986, fllha de Jaime Limp de Azevedo e Nádla Maria Beserra Leite, portadora da Carteira de
Identidade n° 2.513.829, expedida pela SSP/DF em 09.02.2005, Inscrita no CPFJMF sob 0 n°001.303.391-30 e;

CHRISTIAN LEITE LIMP DE AZEVEDO, brasileiro solteiro, estudante, residente e
domiciliado noSHI .QI 17, Conjunto 04, Casa 24, BrasIlia-DF, CEP: 71.645-040, natural de

-	 BrasIlla/DF, nscld6 no dia 11.04.1988, fllho de Jaime Limp de Azevedo e Nádia Maria Beserra Leite,

pOrtador da Carteira de Identidade n° 2.587.065,  expedida pela SSP/DF em 1009 2003, Inscrito no
CPF/MF sob riÔ 001.303.611-43

Unicos socios da sociedade empresaria limitada CPD - CONSULTORIA, PLANE3AMENTO E
LTDA, corn sede no Setor de Autarquias Sul Quadra 05, BI -

no 07, Salas 1113 a 1122 - Edificio OAB - Asa Sul - BrasIlia/DF - CEP: 70070-913, I 	 noCNP)/MF sob o no 00.395 .228/0001 .28, registrada na Junta Comercial do Distrito	 ral sob on° 532.0008354-0, por despacho do dia 07.12.1974 e alteraçôes posteriores, re vern e comum
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acordo, na mals perfeita harmonia e na meihor forma de direito consolldar o contrato social da
sociedade empresária limitada, mediante as clâusulas, termos e condicöes seguintes:

CLAUSULA PRIM ElM - DO ENDEREç0 SOCIAL SEDE E FILIAL

A Socledade gira nesta Praça de BrasIlia/DF, sob a denomlnaçao de CPD - CONSULJoJUAPLANE3AMENTO E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS LTDA, corn o tItulo de fantasiae "CPDINFORMATICA" 
e sede no Setor de Autarquias Sul Quadra 05, Bloco "N", n° 07, Salas 1113 a 1122.,

- Edlflcio OAB - Asa Sul - BrasIlia/DF - CEP: 70070-913, que é seu foro, podendo etingiiabrir
fihlals e escritórios, bern como outras de pendências, em qualquer parte do território naciona

CLAuSuLA SEGUNDA - DO OBJEflvo SOCIAL

0 objetivo Social da Sociedade é: prestação de serviços de assessoria, consultoria,
planejamento, desenvolvimento e elaboraço de projetos nas areas de informática, processarnento de

dados e organizaçao; trelnamento de pessoal; compra, venda e locação artigos eventuals como

programas, computadores e dernais equipamentos de informâtica e comunicaço; representaçao, por

conta própria e de terceiros, de artigos de computadores e comunicaçâo e pubHcaçöes técnlcas;
locação de Iaboratónos de microinformtjc•

CLAUSULA TERCEIM - DO CAPITAL SOCIAL E SUA DISTRIBUIcAO

0 capital social e de R$ 1.500.000,00 (Hum Milhão e Quinhentos Mil Reals) integralizado da

seguinte forma: R$ 1.000.000,00 (Hum Milho de Reals) dividldos em 1.000.000 (Urn Mflhão) de

quotas, totalniente integralizadas em moeda corrente do pals no ato de sua constitulçâo e R$

500.000,00 (Qulnhentos Mil Reals) integralizadas em lucros acumulados registrado no balanço de
31/12/2008, distrlbuidos entres sócios da seguinte forma:

jSocios

ANDRELUIZSOUZAtIMP DE AZEVEDO

NADIA MARIA BESEI LEITE

- .JAIME LIMPb.E;AZEVEDO

- MAIiZO CESAR SOUZA LIMP DEAZEVEDO

LUCIANA LEITE LIMP DEIEVEDO

CÜR±STIAN'LEITEt1MPDE AZEVEDO

Quotas	 Valor

	570.000	 R$570.000,00

	

570.000	 R$ 570.000,00

	

180.000	 R$ 180.000,00

	

150.000	 R$ 150.000,00

	

15.000	 R$ 15.000,00

	

15.000	 R$ 15.000

1.500.000
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CLAUSULA QUARTA - DAS DELIBERAcÔES E QUOTAS SOCIAIS

As quotas sâo indivisiveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a tercelrôssern o

consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condlcöes e preo,
direlto de preferêncja para a sua aqulsiçâo, se postas a venda, formalizando-se, uma vez rlizada a;;;
cessào delas, a alteraçâo contratual pertinente.

PARAGRAFO UNICO - Os mesmos procedimentos serão adotados em outros casos em que
sociedade se resolva em relacâo aos sócios,

CLAUSULA QUINTA - DAS QUOTAS SOCIAXS

A responsabilidade de cada socio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem
solldariarnente pela integrallzaçao do capital social.

CLAUSULA SEXTA - DO PRAZO DE DURAcAO DA SOCIEDADE

0 prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado, tendo iniciado suas atividades no
dia 01.11.1974.

CLAUSULA SETIMA - DA ADMINISTRAcAO DA SOCIEDADE

A administracão da socledade compete separadamente aos sócios administraclores Jaime
Limp de Azevedo, Nádla Maria Beserra Leite, Mario Cesar Souza Limp de Azevedo, Luciana
Lelte Limp de Azevedo e Christian Leite Limp de Azevedo, 

corn os poderes e atribuiçöes deadministrar e gerenclar, autorizar o uso do nome empresarial, representar a sociedade em juIzo e fora
dele, vender bens móveis Inclusive velculos, vedado, no entanto, o uso do nome da sociedacle em

atividades estranhas ao objeto social, bern como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade sern
autorização dos outros sÔCiOs.

Os socios adriiinIstradores podero em comum acordo fixar uma retirada mensal para cada urn,
a titulo de pro-labore, observada as disposicâes reguJamenre pertinentes

CLAUSULA OITAVA - DO EXERCICIO SOCIAL, BALANçO E DISTRIBUIcAO DE LUCROS

se Ao termino de cada exercicio social, em 31 de dezembro, os administradores prestarâo contas
de sua adrninistraçao, procedendo a elaboraçâo do inventário, do b

do balanço de resultado econômico.

5
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PARAGRAFO PRIMEIRO - Os lucros ou prejuIzos apurados serão lançados no balanço para posterior
distrlbutçâo entre os sócios. Os lucros poderâo ser distribuidos entre os sóclos, na forma dellberada

pelos mesmos, mediante elaboração de Ata de Distribuição dos Lucros, lndependentennto da
particlpaço de cada urn no capital social, devendo os prejuIzos serem Suportados pelbs ' rocios-proporclonalmente a particlpaçâo socletárta de cada urn, nos termos do art. 997, Inciso VII, código'
Civil Brasileiro, 	

-

PARAGRAFO SEGUNDO - Os lucros poderâo ser apurados antes do encerramento do exercIcio soc&
por melo de balancetes Cu balanços intermedjários semestrais ou em perIodos menores estbuidoj
aos sócios, desde que previarnente autorizado por deliberaçâo dos mesmos. 	 - -

PARAGRAFO TERCEIRO - Nos quatro meses seguintes ao término do exerciclo social, os sócios
deliberarâo sobre as contas.

CLAUSULA NONA - DA DECLARAcAo DOS ADMINISTRADORES

Os administradores declararn, sob as penas da lei, que nâo estâo impedidos de exercer a
adminlstracâo da sociedade, por let especial, ou em virtude de condenaçâo criminal 

Cu por se
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, alnda que temporariamente, o acesso a cargos
piblicos; ou por crime falimentar, de prevaricaçâo, peita Cu suborno, concussäo, pecutato, Cu contra
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência,
contra as relacôes de consumo, fé piibllca, ou a propriedacie,

CLAUSULA DECIMA - DA RETIRADA, INTERDIçAO, IMPEDIMENTO OU FALECIMENTO DE

soclo.

Falecendo ou interditado qualquer um dos socios, a sociedade continuara corn suas atividades
corn os herdeiros e Cu sucessores Não sendo possivel ou Inexistindo Interesse destes Cu dos sociosrernanescent& o

s, valor de seus haveres sera apurado e liquidado corn base na sltuaço patrimonial
sociedade:à data da resâlução, verificada em balanço especialmente levantado.

,CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO FORO SOCIAL

As partes elegem o foro da comarca da cidade de Brasilia, Distrito Federal, para dirirnir toda e
qualquer questão divergente resultante do presente contrato, renunciando a qualquer outro foro, por
mais privilegiado que sela ou venh

rel
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E assim, por estarem as partes justas e contratadas, firmam o presente Instrumento em 04
(Quatro) vias de Igual teor e forma, assinando-o, para que produza 

Os seus efeltos legals. ::..

BrasIIIa/DF, 27 de fevereiro de 2013.

MARIO CESAR SOUZA LIMP
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rPD
Info rmática
Em Brasilia desde 1974

PROCURAçAO

OUTORGANTE: CPD - CONSULTORIA, PLANEJAMENTO E
DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS LTDA, corn sede na SAUS, Quadra
05, Bloco "N", Salas 1113 e 1115 a 1122-EdifIcio OAB, nesta Capital,
inscrita no CNPJ sob n o 00.395.228/0001-28, CF/DF n o 07.322.114/001-33.

OUTORGADO: FABRICIO CARPAN EZ LEAN DRO, brasileiro, casado,
Consultor Cornercial, Carteira de Identidade N O 1.470-874, Orgäo expedidor
SSP/DF, data de expediço 10/04/1997 e CPF/MF 766.831.921-20.

OBJETO: Norneia e constitui o outorgado bastante procurador da
outorgante, para reapresentá-la ern licitaçôes, cartas convites, tornadas de
precos, concorrências, pregöes e dernais certames, podendo para tanto,
assinar propostas, declaracôes, assinar contratos, orcamentos e se for
necessério interpor recursos, assinar atas, registrar ocorrências, forrnular
irnpugnaçöes, renunciar ao direito de recurso, apresentar precos, ofertar
lances, tanto escritos quanto verbais, requerer, alegar, concordar,
discordar, transigir, desistir e assinar o que for preciso, juntar, apresentar e
retirar docurnentos, curnprir exigências legais e tomar ciência de despachos,
bern corno assinar todos e quaisquer documentos indispensveis ao born e
fiel cumprirnento do presente mandato.

PRAZO: A presente procuraco é válida ate 01 de Abril de 2.014.

sIlia - DF, 01 de Outubro de 2.013.
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Nádia Mar'eserra Leite.
R.G N O 440.001 - SSP-DF
CPF N O 143.984.781-91

Diretora.

SAS Quadra 05,	 o OAB, 110 andar - CEP: 70.070-913 1 BrasIlia/DF
+55(61)2104-32001 www.CpD.com.br I FaleConosco@CPD.com.br

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 50961018.


	Page 1
	Page 2
	Page 3
	Page 4
	Page 5
	Page 6
	Page 7
	Page 8
	Page 9
	Page 10
	Page 11
	Page 12
	Page 13
	Page 14
	Page 15
	Page 16



